
PROJETO DE LEI N°: 44/2026 

Dá denominação a logradouro p

úblico ou próprio municipal de
“Minotti Gotti Filho”.

Art. 1º	Fica o Chefe do Executivo autorizado a dar o nome “Minotti

Gotti Filho” a um dos logradouros públicos ou próprios municipais
existentes em São João Nepomuceno/MG.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 2 de junho de 2026.

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 2 de junho de 2026.

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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